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TERMO DE REFERÊNCIA1 

PAL 32/2020 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto e instalação de 

Sistemas de Mineração de Energia Fotovoltaica ON-GRID para Sede em Campo Grande e que 

supra a demanda da energia elétrica consumida na Subseção de Dourados/MS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:  

 

ITEM 
 

Catserv DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade 

1 19747 

Elaboração de projeto e execução de usina 
fotovoltaica para geração média mínima anual 
(considerar 12 meses) de 6.800 kwh/mês e 57,00 
kwp. Tecnologia utilizada deve ser a com micros 
conversores. Inclui a elaboração do projeto, 
elaboração de caderno de especificações, 
reforçar as estruturas do telhado, construção de 
abrigo de alvenaria para proteção de 
equipamentos, aprovação junto a concessionária 
de energia, fornecimento de todos os 
equipamentos e materiais, instalação e a 
efetivação do acesso junto à concessionária de 
energia. 
 

SV 1 

1.2. Estimativas das quantidades: 

a. Kit – completo com micro conversor: 

• Kit Gerador de Energia Solar alimentação Solar; 

• Métodos de arranque Energia Solar Consumo por hora; 

• Potência mínima 57 kwp na instalação.  
b. Descrição: 

• Kit Gerador Energia Solar Fotovoltaico com Inversor e Painéis Solares  

• Kit Gerador Fotovoltaico com Inversor, painéis solares e todos os acessórios de 
conexão e estrutura de fixação. 

• Farão parte do KIT gerador fotovoltaico os seguintes componentes: 
o 104 Painéis Solares Fotovoltaico Half Cell monocristalino; 
o 26 Micro Inversor Solar no mínimo 4 entradas MPPT Bifásico - 220 V ou 
Trifásico - 380v; 
o Conector Solar - Par MC4 Macho + Femea- Staubli - 6 mm² 
o 300 Metros Cabo Solarmax Flex SM (6mm²) PT 300 Metros Cabo Solarmax 
Flex SM (6mm²) VM 

 
1
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o 4 Protetor de surto  
o 1 Disjuntor Trifásico  
o 1Conjunto Estrutura de fixação para instalação telhado. 

a. Escopo do Serviço: 

1) Elaboração do Projeto Elétrico junto à concessionária, Projeto em Modelo 
3D na instalação e Projeto de eficiência energética incluindo simulação de 
geração de energia georreferenciada; 
2) Fornecimento dos materiais necessários à instalação do Sistema; 
3) Execução da instalação do Sistema Solar Fotovoltaico. 
4)Engenheiro Eletricista responsável pelo Projeto elétrico e projeto de 
Execução, incluindo Anotação de responsabilidade ( ART). 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global/Execução. 

1.6. O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses), não sendo prorrogável na forma 

do art. 57, II, da Lei de Licitações. 

1.7. O prazo de execução é de 120 (dias). 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

a) A presente licitação se faz necessária pelo fato do gasto mensal de energia elétrica na 

Sede e Subseção de Dourados serem elevados; 

b) O projeto garantirá para o Coren-MS uma economia no custo de consumo de energia; 

c) A produção de energia limpa contribui para o meio ambiente, visto que a Energia solar 

é uma opção energética mais significativa para o milênio, além de ser inesgotável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto e instalação de sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica para Sede em Campo Grande e que supra a demanda de 
energia consumida da   Subseção de Dourados/MS conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Quando atingir 25 anos de uso a 
usina fotovoltaica deve produzir pelo menos 80% da sua capacidade inicial. 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

http://www.corenms.gov.br/
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4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

a) A contratada deverá possuir qualificação técnica para a execução dos serviços e 
designar, para atuar como responsável pelos serviços, profissional habilitado e 
devidamente registrado no respectivo conselho de fiscalização. 

b) Certidão Negativa de Débito perante os seguintes órgãos: Município, Estado e com a 
União, (INSS, FGTS, Trabalhista) apresentando a documentação solicitada para 
comprovação de quitação de todos os encargos, no momento oportuno. 

c) Apresentar, no mínimo, 03 (três) Atestado de Capacidade Técnica, expedido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a anterior 
execução/fornecimento de projetos com micro inversores e pelo menos ter executado 
um projeto de 15 kwp com qualquer inversor. 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo respectivo conselho profissional, ou 
Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo conselho 
profissional, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:  
1- Execução de instalação de usina fotovoltaica com capacidade mínima de 50% da 
capacidade contratada, 29 KWp; 

2 - Comprovação que tenha em seu corpo técnico responsável. 

e) Serviço não continuado. 

f) A duração da vigência será de 12 (doze) meses conforme caput do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 

g) Transferência de conhecimento (treinamento SFCR- Sistema Fotovoltaico Conectado 
à Rede); 

h) Transferência de conhecimento (treinamento TI - monitoramento); 

5.1.h.1. O objetivo do treinamento é capacitar os técnicos da contratante para executar 
as suas tarefas correspondentes, sem necessidade de consulta aos fornecedores. 
A duração dos treinamentos proposta nestas especificações é de 04 (quatro) horas. 

5.1.h.2. O treinamento deverá ser aprovado previamente pelo executor do contrato, no 
idioma português brasileiro, e deverá estar coerente com os equipamentos 
contratados. 

5.1.h.3. O treinamento deverá ser realizado no COREN-MS no endereço da 
CONTRATANTE. 

i) Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 
requisito para celebração do contrato. 

http://www.corenms.gov.br/
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital e seus anexos como requisito previsto em lei especial. 

6.2. A Contratada deverá observar os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a 

Instrução Normativa/MPOG nº 01/2010, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10/2012 e em 

conformidade com o Decreto n.º 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei n.º 8.666/1993, no 

que couber. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e das 13 horas as 
15:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (67) 3323-3129 
ou e-mail: licitacao@corenms.gov.br – Francisco. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) O prazo de início da elaboração do projeto e execução dos serviços é de até 10 (dez) 
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.  

b) Fornecimento dos Equipamentos e materiais. 

c) Instalação dos equipamentos. 

d) Comissionamento do sistema fotovoltaico. 

e) Colocação em produção (entrada em compensação) 

8.2. A execução dos serviços será iniciada 10 dias após a assinatura do contrato, cujas etapas 
observarão o seguinte cronograma: 

a) Início da execução dos serviços: Elaboração do projeto; emissão da ART (CREA-MS), 
fornecimento dos materiais que serão utilizados, construção da usina fotovoltaica e 
regularização na Energisa.   

b) Finalização dos serviços: Recebimentos dos serviços pelo fiscal do contrato com a 
entrega dos projetos e ART de execução da usina em funcionamento. 

8.3. A prestação do serviço abrange a seguinte localidade: 

 

http://www.corenms.gov.br/
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a) Sede Coren - Campo Grande/MS: 
Endereço: Av. Monte Castelo, 269, Bairro Monte Castelo, CEP: 79.010-400 – Campo 
Grande/MS. 

1) Embora atenderá a Subseção que está localizada na cidade de Dourados, 
nenhum serviço será prestado na Subseção. 

 
 

8.4. Estão inclusos nos serviços todos os insumos, as ferramentas e equipamentos necessários para 
sua realização, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual e de proteção dos bens móveis 
e imóveis, com intuito de sua conservação. 

8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços serão 
todos novos, de primeira qualidade (assim entendida a graduação superior, quando existirem 
diferentes graduações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as especificações 
da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material improvisado em substituição ao 
especificado assim como não se admite adaptar peças, seja por corte ou por outro processo, a fim 
de usá-las em substituição as peças recomendadas e de dimensões adequadas.  

9.2. A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro antes de sua utilização e 
poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu critério, forem julgados inadequados. Neste caso, 
em presença do responsável pela execução dos serviços, serão retiradas as amostras para 
realização de ensaios de caracterização das qualidades dos materiais. 

9.3. Caso a Contratada escolha uma das marcas opcionais; ou ainda, com intuito de melhorar e 
aperfeiçoar a execução dos serviços com uma marca não especificada, ela deverá apresentar, 
acompanhado de sua proposta, catálogos contendo as especificações, acabamento, dimensões, 
etc., do material proposto para exame e aprovação prévia da Fiscalização.  

9.4. Caso, durante o transcorrer da execução dos serviços, algum(ns) produto(s) especificado(s) 
estiver(em) em falta na praça, o empreiteiro deverá registrar o(s) fato(s) e apresentar sugestões 
para a Fiscalização decidir sobre o(s) produto(s) substituto(s).  

9.5. Desse modo, quando houver motivos para substituição de um material especificado por outro, a 
Contratada, em tempo hábil, apresentará, por escrito, à Fiscalização, a proposta de substituição, 
instruindo-a com razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua 
aprovação só poderá se efetivar quando a Contratada:  

a) Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o Contratante; 

b) Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 
especificado, compreendendo, como peça fundamental o laudo de exame comparativo 
dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do Contratante.  

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) O sistema instalado deverá atender a quantidade no mínimo 57 kWp na instalação, 
contando com aproximadamente 104 painéis solares fotovoltaicos Half Cell. Devido a 
quantidade de placas a serem implantadas na cobertura com peso estimado em torno 
de 5226 Kg em aproximadamente 250 m², será necessário realizar reforços na 
estrutura do telhado. 

http://www.corenms.gov.br/
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b) Abrangerá a elaboração de projetos elétrico e executivo no Modelo 3D na instalação, 
caderno de especificações e encargos, aprovação junto à concessionária de energia, 
o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, acompanhamento da 
aprovação do projeto elétrico e ativação do gerador, instalação e a efetivação do 
acesso junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos 
para a instalação do Gerador Fotovoltaico como módulos, cabos de ligação e 
acessórios, inversor para transformação da energia DC para AC, quadros dos 
equipamentos técnicos para proteção DC e AC, incluindo cabos de ligação e 
acessórios (cabos CA e CC), painel de medição de energia produzida, quadro para 
interligação com a rede pública, sistema de aterramento, sistema de proteção contra 
surto; mão-de-obra de instalação do gerador fotovoltaico; supervisão e 
acompanhamento técnico da instalação do gerador; transferência de conhecimento 
através de treinamento, bem como, fornecimento de sistema de monitoramento via 
web e celular. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação 
e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9. Cientificar o Departamento Jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada;  

http://www.corenms.gov.br/
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11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia; 

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 

f) Projetos e ART dos serviços executados; 

11.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

a) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Coren-MS, devendo, em qualquer caso, a contratada 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
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Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

a) A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

12.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

12.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

12.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;  

12.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

12.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação. 

http://www.corenms.gov.br/


 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

10 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 

Site: www.corenms.gov.br 
 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 10 

 

a) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 6.496/77 e 12.378/2010); 

12.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

12.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

12.40.c.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 

12.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
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Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 

12.41.b.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros;  

12.41.b.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

12.41.b.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

12.41.b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 
as normas técnicas específicas. 

c) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena 
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 
de 2004. 

12.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 
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12.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto ao serviço de engenharia. 

12.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

12.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

12.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

a) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de 
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos 
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos; 

12.47. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 
adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

12.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 
do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para 
dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 
área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
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15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  
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15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência.  

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.  

 

15.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme Anexo deste Termo de Referência, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos: 

a) não cumprir com as regras e legislações referente a segurança do trabalho e/ou deixar 

de fornecer e utilizar os devidos uniformes;  

b) Deixar de responder as solicitações do contratante referente a execução contratual; 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

d) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas 

e) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

16.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) O IMR aferido durante a prestação do serviço sendo aplicado a glosa na última etapa 
do serviço; 

b) 1ª etapa: Projeto Executivo aprovado, pagamento de 5%. 

c) 2ª etapa: Fornecimento dos Equipamentos e materiais, pagamento de 15%. 

d) 3ª etapa: Instalação, pagamento de 35%. 

e) 4ª etapa: Comissionamento, pagamento de 10%. 

f) 5ª etapa: Colocação em produção (entrada em compensação), pagamento de 35%.  

 

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não cumpriu com as legislações em vigor referente a segurança do trabalho; 
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b) Deixou de responder a contratada nos prazos estabelecidos e/ou solicitados; 

c) não produziu os resultados acordados; 

d) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

e) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma 
físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos 
termos abaixo:  

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.  

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

c) A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 
da execução contratual, quando for o caso. 

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

17.2.a.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.2.a.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

17.2.a.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.2.a.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

b) No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato.  
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17.2.b.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.2.b.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último.  

17.2.b.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções;  

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto.  

 
17.4. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento 

do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

c) O prazo para recebimento definitivo será de 15 dias. 

d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento. 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18.  DO PAGAMENTO 
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18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência. 

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

18.3. O pagamento será efetuado em cinco etapas, com fundamento no art. 40, inciso XIV, alínea 
“b”, da Lei nº 8.666/1993, após a conclusão e recebimento dos serviços estabelecidos para cada 
fase no Cronograma exposto a seguir, mediante crédito (transferência) em conta corrente da 
contratada, por ordem bancária, a contar do atesto da nota fiscal/fatura, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha 
concorrida a empresa contratada:  

18.3.1. O equivalente a 5% do valor contratado após a entrega do Projeto Executivo 
devidamente aprovado; 

18.3.2. O equivalente a 15% do valor contratado após o fornecimento e entrega dos 
materiais; 

18.3.3. O equivalente a 35% do valor contratado após toda a instalação; 

18.3.4. O equivalente a 10% do valor contratado após o comissionamento; 

18.3.5. O equivalente a 35% do valor contratado após a colocação em produção 
(entrada em compensação) e entrega total do objeto. 

18.3.6. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

a) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

a) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante.  

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

19. REAJUSTE 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 

contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 
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19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 

mencionada, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto 

n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

a) O pagamento será realizado conforme a entrega dos serviços por etapas (escopo). 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
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e) cometer fraude fiscal. 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 

a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

21.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
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Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 
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6 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

21.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT 
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas 
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço 
de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação:  

22.3.b.1. Apresentar, no mínimo, 30 (trinta) Atestado de Capacidade Técnica, expedidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a anterior 
execução/fornecimento de projetos com micro inversores e pelo menos ter 
executado um projeto de 15 kwp com qualquer inversor. 

22.3.b.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo respectivo conselho profissional, 
ou Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo 
conselho profissional, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:  

1- Execução de instalação de usina fotovoltaica com capacidade mínima de 57 
KWp; 

2 - Comprovação que tenha em seu corpo técnico responsável. 

c) Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: 

22.3.c.1. Nome e CNPJ da empresa; 
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22.3.c.2. Local de execução dos serviços; 

22.3.c.3. No caso de pregão, mencionar o número e ano; 

22.3.c.4. O engenheiro responsável pela obra; 

22.3.c.5. Carga produzida e tecnologia utilizada. 

 
d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

e) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução 
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
da contratação, a saber: 

f) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega 
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 
vencedor desta licitação. 

g) No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

h) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 
contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de 
técnica industrial. 

22.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 
2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012. 

22.4. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro 
não superar os valores de referência discriminados nos projetos respectivos. 

22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
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24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Coren-MS deste exercício, em dotação própria. 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:   

• Anexo I – Detalhamento do objeto    

• Anexo II – Planta Elétrica do Prédio; 

• Anexo III – Índice de Medição de Resultados; 

• Anexo IV – Cronograma físico-financeiro; 

• Anexo V - Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

• Anexo VI – Declaração de Sustentabilidade Ambiental. 

 

 

Campo Grande/MS 15 de fevereiro de 2022 
 
Elaborado por: 
 
 

 

__________________________ 

Francisco de Souza Rosa 

Empregado Público 

Membro da CPL 

Matrícula: 085 

 

 
 

 

_____________________ 

Ismael Pereira dos Santos 

Empregado Público 

Presidente da CPL 

Matrícula: 035 

 

 

 
Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto, de acordo com o artigo 7º, §2º, 

inciso I, da Lei 8.666/93: 

 

 

 

 

___________________________ 
Autoridade Competente 

Coren/MS 
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ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. Sistema 
Deverá ser executado 01(um) Sistema de minigeração de energia solar fotovoltaico, na sede do 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, sito 
Avenida Monte Castelo, 269, Bairro Monte Castelo no município de Campo Grande-MS, para a 
geração de uma média anual de NO MÍNIMO 6.800 KWh/ mês (média dos doze meses) e com 
POTÊNCIA MÍNIMA INSTALADA de 57 Kwp, com um transformador isolador rebaixador compatível, 
a ser conectado (on-grid) diretamente à rede de distribuição da Concessionária de Energia Elétrica 
do Estado de Mato Grosso do Sul - ENERGISA, composto de Módulos Fotovoltaicos para captação 
de energia solar, incluindo: 

a) Projeto elétrico do gerador fotovoltaico individual contendo: Especificação 
do sistema (Potência do gerador solar fotovoltaico, produção estimada, 
equipamentos, marcas, parâmetros e garantias), layout da cobertura com a 
disposição dos módulos e área instalada, especificação do tipo de estrutura de 
fixação, estudo de radiação solar dos últimos doze meses na região ou 
proximidades de acordo com os dados da CRESESB, Atlas Brasileiro ou SWERA; 

b) ART's de projeto e execução; 
c) Estrutura de suporte e fixação de acordo com o tipo ou necessidade de cada 

cobertura; 
d) Todos os equipamentos para o Gerador Fotovoltaico tais como: módulos, cabos 

de ligação e acessórios, inversores para transformação da energia DC para AC, 
transformador rebaixador isolador (não podendo ser usado autotransformador) 
380/220V ou 440/220V, quadros de proteção DC e AC, conectores MC4 e 
eletrodutos; 

e) Abrigo de equipamento incluindo, quadro para interligação com a rede pública 
incluindo cabos de ligação e acessórios, sistema de aterramento, sistema de 
proteção contra surto, conexão ao barramento da unidade subterrânea; 

f) Mão-de-obra de instalação do gerador fotovoltaico, supervisão e 
acompanhamento técnico (engenheiro) da instalação do gerador, 
acompanhamento da aprovação do projeto e ativação do gerador junto à 
concessionária - ENERGISA;  

2.1.a.1. Isso inclui construção de abrigo para proteção dos equipamentos conforme 
necessidade. 

2.1.a.2. Transferência de conhecimento (treinamento SFCR- Sistema Fotovoltaico 
Conectado à Rede); 

2.1.a.3. Manutenção e suporte técnico disponível por no mínimo 12 (doze) meses a 
contar da data do termo de recebimento da obra; 

2.1.a.4. Sistema de monitoramento via WEB e Celular; 
2.1.a.5. Transferência de conhecimento (treinamento TI - monitoramento);  
2.1.a.6. Projeto As built. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Sistema fotovoltaico 
2.1.1.  O sistema de compensação de energia elétrica deverá seguir a resolução normativa 

no 482, de abril de 2012 da ANEEL e suas alterações.  
2.1.2. O sistema será instalado no Telhado.  
2.1.3. Deverão ser apresentados os manuais e especificações técnicas dos principais 

componentes do sistema, módulos fotovoltaicos e inversores, para avaliação do 
atendimento das exigências técnicas descritas neste documento. 
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2.1.4. O Projeto de concepção do sistema fotovoltaico não se limita apenas ao fornecimento 
dos equipamentos discriminados na composição do sistema, a CONTRATADA deverá 
fornecer todos os equipamentos necessários (sem exceção), incluindo alvenaria e 
instalação de todo o sistema fotovoltaico e de todos os equipamentos e acessórios 
necessários para o perfeito funcionamento do sistema, assim como para o acesso fácil 
para manutenções futuras. 

2.1.5. Detalhamento do Objeto: Detalhes construtivos, vistas frontais internas, externas e 
cortes laterais; detalhe do arranjo dos barramentos horizontais e verticais; diagrama 
unifilar de força e comando; relação completa de equipamentos aplicados incluindo: 
marca, referências, especificações técnicas e quantitativos;  

2.1.6. Todos os acessórios necessários para perfeita instalação, fixação, aterramento e 
estrutura dos painéis na área de instalação onde será instalado o objeto; 

2.1.7. Abrigo para os equipamentos; 
2.1.8. Cabos de interconexão de equipamentos; 
2.1.9. As licenças e/ou permissões especiais que se façam necessárias para a instalação, 

aprovação e operação da planta fotovoltaica, junto à Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL e CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO MATO GROSSO 
DO SUL - ENERGISA; 

2.1.10. Conexão do sistema gerador com a concessionária local; 
2.1.11. Todo suporte técnico e manutenção no período de garantia do contrato; 
2.1.12. A garantia a que se refere o item anterior será de: Instalação, 5 anos; Equipamentos, 

12 anos; inversores, 15 anos; Performance, 25 anos, após a entrega definitiva e 
aprovação da conexão do sistema pela concessionária. O conjunto de equipamentos 
devem garantir a produção de 80% da sua capacidade inicial, após 25 anos de uso. 
Independentemente da vigência do contrato. 

2.1.13. O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 
qualquer intervenção ou operação assistida. 

2.1.14. Deverá ser fornecido um transformador isolador rebaixado compatível com sistema 
proposto.  

2.1.15. Módulos Fotovoltaicos com capacidade mínima de 540Wp.  
2.1.16. Principais recursos do Painel - monocristalino ou policristalino com eficiência mínima 

da célula de 17,0%; mínimo de 72 células fotovoltaicas; Garantia de fábrica mínima de 
10 anos para o produto e Garantia linear de eficiência de 25 anos; 

2.1.17. Deve conter especificações IEC 61215, IEC 61730, IEC 61701, IRC 62716 ISO 9001, 
ISO 14001, OHSAS 18001, UL1703, INMETRO; 

2.1.18. As placas devem ser de silício monocristalino/policristalino; 
2.1.19. A quantidade de módulos fotovoltaicos deve ser dimensionada respeitando os limites 

das áreas de cobertura das edificações e ainda o estado físico da estrutura do telhado 
para a sustentação dos painéis. Devendo ser respeitado e limite de sobrecarga dos 
inversores de acordo com seu fabricante; 

2.1.20. O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com 
mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; 

2.1.21. Os fabricantes dos módulos devem estar classificados entre os 10(dez) primeiros como 
TIER pela Bloomberg New Energy Finance (BNEF) e com forte presença no mercado 
de energia solar no Brasil; 

2.1.22. As estruturas de fixação e suporte deverão ser fornecidas acompanhadas de instruções 
detalhadas para sua montagem; 

2.1.23. As estruturas de fixação e suporte deverão ter a inclinação apropriada para o local da 
instalação de tal forma a extrair a máxima eficiência de geração ao longo do ano, 
respeitando- se a segurança e os aspectos construtivos do local; 

2.1.24. Os parafusos, as porcas e as arruelas deverão ser de aço inoxidável. As estruturas de 
fixação dos módulos fotovoltaicos deverão ser fornecidas em alumínio anodizado. As 
hastes, conectores e condutores de aterramento deverão ser em liga apropriada de 
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras pertinentes. 
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2.1.25. A contratada deverá instalar escada vertical do tipo marinheiro de acesso facilitado ao 
telhado, assim como passarela metálica, de modo a facilitar o acesso para a limpeza e 
manutenção de todos os módulos fotovoltaicos instalados. 

2.1.26. Os módulos devem ser resistentes à degradação induzida por tensão, PID (Potential 
Induced Degradation); 

2.1.27. A tensão de corrente contínua (CC) nominal dos arranjos deverá estar compatível com 
a especificada para os inversores; 

2.1.28. O módulo deverá possuir moldura em alumínio anodizado com perfuração apropriada 
para aterramento; Identificação: Os módulos devem ser identificados de acordo com as 
disposições citadas de forma legível e indelével, com no mínimo, as seguintes 
informações: nome ou marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo; mês 
e ano de fabricação; número de série. 

2.1.29. Corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especificada para os 
inversores;  

2.1.30. Todas as estruturas de suporte das placas fotovoltaicas devem ser de alumínio, com 
reforço de estabilidade, durabilidade e preparadas em caso de esforços mecânicos, 
climatéricos e corrosão, bem como as expansões/contrações térmicas; 

2.1.31. Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 
componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo com a 
quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico; seguindo todas 
as normas de instalações elétricas relevantes à instalação, manutenção e segurança 
do sistema, em especial a norma NBR 5410 referente à instalação em baixa tensão. 

2.1.32. Garantia dos Módulos: 
2.1.32.1. Contra defeito de Fabricação mínimo de 10 anos; 
2.1.32.2. Produção mínimo de 80% em 25 anos; 

3. Inversor 
3.1. Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, com eficiência mínima 

de 98% de acordo com a ABNT NBR 16.149/13, em tensão e frequência de rede exigida, com 
baixo teor de harmônico e onda de forma senoidal com consumo noturno menor 1W; 

3.2. O conjunto de inversores devem possuir no mínimo 02 (dois) MPPT (Maximum Power Point 
Tracker) ou em caso de um único inversor, o mesmo deve possuir no mínimo 02 (dois) MPPT 
(Maximum Power Point Tracker). 

3.3. Devem ser instalados inversores com fator de potência 1 (+/-0,8 ajustável); 
3.4. Os inversores devem estar dimensionados dentro dos parâmetros do fabricante com proteção 

mínima de IP65; 
3.5. Os inversores devem apresentar a garantia do fabricante; 
3.6. Requisitos técnicos dos inversores: 

 
a) Tensão Máxima CC: compatível com o gerador fotovoltaico; 

b) Deformação da corrente de onda pelas harmônicas - THDi máximo: 3%; 
c) Proteções e monitoramentos: Sobrecarga, Anti-ilhamento, proteção contra polaridade 

reversa em CC, chave seccionadora CC integrada ao inversor, Monitoramento de fusíveis 
internos quando houver proteção por fusíveis, monitoramento da rede elétrica C.A. 
(tensão, corrente, potência e frequência) 

d) Garantia do inversor deverá ser no mínimo de 05(cinco) anos do fabricante com oferta de 
garantia estendida mínima até 20(vinte) anos, para que a CONTRATANTE possa 
posteriormente adquirir junto ao fabricante a garantia estendida adicional; 

 
5. Quadros de Proteção e Controle CC e CA 
 
a. Deverá ser fornecido um painel de interface confeccionado de material não corrosivo com as 

dimensões para abrigar e proteger os equipamentos de corrente contínua, DPS CC, que será 
utilizado para disponibilizar todos os "strings" do gerador fotovoltaico a fim de flexibilizar as 
ligações durante a fase de implantação e seccionar os circuitos em CC. 
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b. Deverá ser fornecido um painel de interface confeccionado de material não corrosivo com as 
dimensões para abrigar e proteger os equipamentos de corrente alternada, DPS AC, Disjuntor 
CA, que será utilizado na proteção do sistema. 

c. Deverá ser utilizado quadro elétrico adequado às instalações elétricas de dimensões 
apropriadas para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc. 

 
 

6. Características construtivas do Abrigo que vai receber os inversores, transformador 
isolador, Quadro elétrico e String Box  
1. Deve-se construir um abrigo para a proteção dos equipamentos e segurança das pessoas que 

transitam no local, conforme especificado no item 2.1.6; 
2. Quadro elétrico devera possuir proteção em baixa tensão para conexão em tensão 220/127 V, 

grau de proteção mínimo IP-42, equipamento adequado para instalação em ambiente 
comercial, em local abrigado, isento de poluição condutiva e gases corrosivos, pintura de 
acabamento epóxi pó. 

3. O Painel de Condicionamento em Corrente Contínua (CC) (String Box) deverá ser: 
1. Caixa com grau de proteção IP65; 
2. Módulo de proteção contra surtos - DPS; 
3. Características térmicas de acordo com o manual do fabricante. 

 
 
7. Acabamento 

1. Todas as peças não devem apresentar rebarbas ou arestas vivas; 
2. Os componentes que forem ferrosos devem ser zincados por imersão a quente, de acordo com 

a ABNT NBR 6323 ou ASTM A153 
 
 
8. Painel de Medição 

1. São de responsabilidade da CONTRATADA a solicitação e o acompanhamento do medidor a 
ser instalado pela ENERGISA.  

2. A CONTRATADA deverá executar toda pendência exigida no laudo de vistoria da ENERGISA 
no prazo máximo de 48hs, e quantas vezes forem necessárias até a sua aprovação definitiva. 

3. A CONTRATADA ficará responsável pela adequação da caixa de medição onde será instalado 
o relógio medidor caso a concessionária de energia através do fiscal durante a vistoria julgue 
necessário ou conforme normativa vigente para aprovação do projeto junto à concessionária de 
energia. 

9. Sistema de Aterramento 
1. Todo o sistema fotovoltaico deve estar devidamente aterrado, assim como seus equipamentos 

conforme as normas da concessionária de energia. 
10. Cabos, Fiação e Conexões Elétricas. 

1. Os condutores CC deverão ser apropriados para utilização em sistemas solares (cabos solares). 
Para os demais circuitos deverão ser de cobre flexível e do tipo de isolamento duplo, seção 
mínima compatível com a corrente do circuito; 

2. Todos os terminais dos condutores deverão ser identificados, conforme diagrama de ligação a 
ser elaborado pelo fornecedor e catálogos dos equipamentos; 

3. Os condutores CA devem ser de cobre flexível e possuir a marca de conformidade do INMETRO 
para a ABNT-NBR 6148. 
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11. CONEXÕES 

1. As conexões especificadas deverão ser adequadas para proteção dos cabos, com bitola 
adequada à passagem dos cabos ou fios. A soma da área externa dos cabos não deverá 
ultrapassar 60% da área interna dos eletrodutos. 

 
 
12. ELETRODUTOS 

1. Todo o sistema de eletrodutos deve cumprir rigorosamente as normas da concessionária de 
energia. 
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ANEXO II – PLANTA ELÉTRICA DO PRÉDIO 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL 32/2020 

IMR (Índice de Medição de Resultado) 

 

 

INDICARDOR 1 – USO DOS EPIs e UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade  
Mensurar o atendimento as exigências específicas relacionadas 

a segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de 

medição 
Constatação formal de ocorrência 

Forma de 

Acompanhamento 

Pessoal, pelo fiscal do Contrato através de e-mails e relatório de 

ocorrências 

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 

referência (pessoa/dia) 

Início de vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Sem ocorrência = 15 pontos 

1 ocorrência = 12 pontos 

2 ocorrências = 10 pontos 

3 ocorrências = 8 pontos 

4 ocorrências = 6 pontos 

5 ocorrências = 4 pontos 

6 ou mais ocorrências = 0 pontos 

Sanções 

Acima de 6 ocorrências ou reincidências nos meses de 

execução contratual estarão sujeitas a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula de sanção do contrato. 

Observações  
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INDICARDOR 2 – TEMPO DE RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade  
Mensurar o atendimento do tempo de respostas da Contratada à 

Contratante 

Meta a cumprir Até dia útil posterior a solicitação 

Instrumento de 

medição 
Constatação formal de ocorrência 

Forma de 

Acompanhamento 

Pessoal, pelo fiscal do Contrato através de e-mails e relatório de 

ocorrências 

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante 

Mecanismo de cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo 

de resposta superior a meta 

Início de vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Sem atrasos = 15 pontos 

1 resposta com atraso = 12 pontos 

2 respostas com atraso = 10 pontos 

3 respostas com atraso = 8 pontos 

4 respostas com atraso = 6 pontos 

5 respostas com atraso = 4 pontos 

Sanções 

6 ou mais com atraso = 0 pontos 

Acima de 6 ocorrências ou reincidências nos meses de execução 

contratual estarão sujeitas a aplicação das penalidades previstas 

na cláusula de sanção do contrato. 

Observações 

O que se buscar com esse indicador é obter ciência e 

comprometimento quanto a resolução das demandas levantadas 

pela contratante o mais breve possível, mesmo que a resolução 

definitiva de determinada demanda se dê em maior tempo. 
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INDICARDOR 3 – FALTA DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS PREVISTOS EM 

CONTRATO e DE SUA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade  

Garantir o nível de fornecimento dos recursos materiais e 

humanos, conforme produtividade, previsto no Termo de 

Referência, contrato e/ou em sua proposta. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de 

medição 
Constatação formal de ocorrências 

Forma de 

Acompanhamento 

Pessoal, pelo fiscal do Contrato e/ou Gestor de Contrato através 

de e-mails e relatório de ocorrências 

Periodicidade Por evento/constatação 

Mecanismo de cálculo 
Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no mês de 

referência. 

Início de vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Sem ocorrência = 30 pontos 

1 ocorrência = 20 pontos 

2 ou mais ocorrências = o ponto 

Sanções 

Acima de 1 ocorrência ou reincidências nos meses de execução 

contratual estarão sujeitas a aplicação das penalidades previstas 

na cláusula de sanção do contrato. 

Observações 

Ensejará desconto do recurso não entregue pela Contratada, sem 

prejuízos dos descontos da pontuação previstos no IMR – 

Instrumento de Medicação de Resultado 
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INDICARDOR 4 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade  Garantir o nível global da prestação do serviço 

Meta a cumprir 

Quanto maior melhor. Usina fotovoltaica funcionando 

corretamente com segurança e de acordo com as legislações em 

vigor 

Instrumento de 

medição 
Constatação formal de ocorrências 

Forma de 

Acompanhamento 

Pessoal, pelo fiscal do Contrato e/ou Gestor de Contrato através 

de e-mails e relatório de ocorrências 

Periodicidade mensal 

Mecanismo de cálculo 
Descrita na planilha de Avaliação de Qualidade dos serviços 

prestados 

Início de vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Sem ocorrência = 40 pontos 

1 ocorrência = 35 pontos 

2 ocorrências = 30 pontos 

3 ocorrências = 25 pontos 

Acima de 4 ocorrências = 0 pontos 

Sanções 

Reicidência de ocorrência em determinado quesito da Avaliação 

da Qualidade dos Serviços Prestados estarão sujeitas a 

aplicação das penalidades previstas na cláusula do contrato. 

Observações  
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CHECK LIST PARA AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

 

Indicador 
Critério (Faixas de 

Pontuação) 
Pontos Avaliação 

1 – Uso dos EPIs e 

uniformes 

Sem ocorrências  15 

12 

1 ocorrência 12 

2 ocorrências 10 

3 ocorrências 8 

4 ocorrências 6 

5 ocorrências 4 

6 ou mais ocorrências 0 

2 – Tempo de Resposta 

às solicitações da 

Contratante 

Sem atrasos 15 

12 

1 resposta com atraso 12 

2 respostas com atraso 10 

3 respostas com atraso 8 

4 respostas com atraso 6 

5 respostas com atraso 4 

6 respostas com atraso 

ou mais 
0 

3 – Falta de recursos 

materiais ou humanos 

previstos no Termo de 

Referência, no contrato 

e/ou de sua proposta 

Sem ocorrências 30 

30 Uma ocorrência 20 

2 ou mais ocorrências 0 

4 – Qualidade dos 

serviços prestados 

Sem ocorrência 40 

35 

1 ocorrência 35 

2 ocorrências 30 

3 ocorrências 25 

Acima de 4 ocorrências 0 0 

Pontuação total do serviço 89 
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Os pagamentos devidos (a pagar), relativos a cada mês de referência (conforme 

escopo), devem ser reajustados pela pontuação do serviço, conforme tabela e fórmula 

apresentadas abaixo: 

 

 

Faixas de pontuação de 

qualidade da ordem de serviço 
Pagamento devido 

Fator de Ajuste de Nível de 

Serviço 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

 De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 40 pontos 90% do valor previsto + (mais) multa 0,90 + Avaliar necessidade 

aplicação de multa contratual 

Valor a pagar = (valor previsto conforme escopo) x (Fato de ajuste de nível de serviço); 

Ex.1: valor a pagar = R$ 5.000,00 x 1,00 

Valor a pagar = R$ 5.000,00 

Ex.2: valor a pagar = R$ 5.000,00 x 0,97 

Valor a pagar = R$ 4.850,00 

 

Obs.1: avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes ensejarão a rescisão do contrato. 

Obs.2: Serão levados em consideração os casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

caso força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
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ANEXO IV CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

Etapa  Descrição 

DIAS Valor total R$  

30 

dias 

60 

dias  

90 

dias 

120 

dias 
Percentual Custo (R$) 

Valor 

devido 

(R$) 

1 
Projeto Executivo 

aprovado 
5%    5%   

2 

Fornecimento dos 

Equipamentos e 

materiais 

 15%   15%   

3 Instalação  35%   35%   

4 Comissionamento   10%  10%   

5 
Colocação em 

produção 
   35% 35%   

TOTAL R$     100%  0,00 
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA – PAL Nº 32/2020 – MODELO DE PROPOSTA E  

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA:____________________________________________________________ 

DATA: ___________________ 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto e instalação de Sistemas de 

Mineração de Energia Fotovoltaica ON-GRID para Sede em Campo Grande e que supra a demanda da energia 

elétrica consumida na Subseção de Dourados/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Edital e seus anexos: 

2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e prazos 

estabelecidos no Pregão Eletrônico nº **/2022 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO Quantidade Valor total 

1 

Elaboração de projeto e execução de usina fotovoltaica para 

geração mínima de 6.800 kwh/mês e 57,00 kwp. Tecnologia 

utilizada deve ser a com micros conversores. Inclusão de 

qualquer reforço na estrutura do telhado. 

1 R$  

Planilha de custo e formação de preços 

 
Descrito  

Percentual 

(%) 
Valor em R$ 

Custo da Tecnologia (materiais e equipamentos)   

Custo com mão de obra   

Despesas indiretas   

Lucro   

Tributos e impostos   

Outros custos   

Valor total (o mesmo do item 1)  

 

Validade da proposta (mínimo 60 dias) _______________ 

Valor total e por extenso (R$): 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

3. Declaramos que nos preços cotados e que vigorarão no contrato (ARP, Nota de empenho ou 

outro instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à prestação do 

serviço, tais gastos da empresa com mão de obra, materiais, equipamentos, utensílios, frete, 

carregamento, descarregamento e demais atividades correlatas necessárias para a perfeita execução do 
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objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas e previdenciárias, aos impostos, taxas, 

pedágios, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos (independentemente da nomenclatura 

utilizada pelos governos), constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada 

e perfeita prestação e entrega dos bens, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a 

qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e 

qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação entrega dos bens. 

4. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de Pregão 

Eletrônico **/202* e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do objeto 

do certame conforme valores e especificações técnicas. 

5. Declaramos que entregaremos os materiais comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão 

aceitos materiais de segunda mão, reutilizados ou reformados. 

6. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 

comprometemo-nos a assinar o Contrato (ARP, instrumento equivalente, retirar a nota de empenho) no 

prazo determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:_______________________________________________________ 

CNPJ:_______________________ I.E. _________________ I.M. ______________ 

Endereço eletrônico (e-mail):___________________________________________ 

Tel/Fax:___________________________CEP:____________________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: ____________ 

Agência: _________________________C/C: _______________________________ 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento 

equivalente): 

Nome:______________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

CEP:_________________ Cidade:________________________ UF:____________ 

CPF:________________________   Cargo/Função:_________________________ 

Carteira de identidade nº:_____________________   expedido por:_____________ 

Naturalidade:_________________________ Nacionalidade:___________________ 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA – DECLARAÇÃO (OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS 
LICITANTES) 

P.A.L. nº 32/2020 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2022 - Coren/MS 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos na Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 
– SLTI/MPOG, em especial que comercializa bens:  

a) constituídos por material reciclado, atóxico e/ou biodegradável, na forma das normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por 
organismos nacionais ou internacionais;  

d) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;  

e) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, 
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;  

f) que possuem licenças perante os órgãos reguladores;  
 

Cidade/UF, _____ de ____________ de _____.  
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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